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ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  (  HORrj

PREGÃO PRESENCIAL NQ. 024/2019-SRP

ANEXO IV -MINUTA DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9. _
PREGÃO  PRESENCIAL Ng. 024/2019-SRP

VALIDADE.12  ÍD07F)  MESFS

Pelo  presente  mstrumento,  o  Município  de  Choró/CE,  pessoa  iuri'dica  de  direito  público  interno,  inscrita  no

CNPJ  N9.  07.963.259/0001-87,  com  sede  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel.  João

Paracampos,     n9     1410,    Alto    do    Cruzeiro,    Choró,    Ceará,    Ceará,     através    da    Secretaria     Mumcipal    de

Mumcipal   de

u

U

neste   ato    representado    pelo(a)       Sr(a) Secretário(a)

doravante   denominado   CONTRATANTE,   considerando   o   iulgamento   da

licitação    na    modalidade    de    PREGÃO   PRESENCIAL   NQ.   024/2019-SRP   ,    com    a    homologação   datada    de

RESOLVE    registrar   os   preços   da(s)   empresa(s)   signatária(s),   conforme   relação

constante  no  anexo  11  desta  ata  registro  de  preços,  nas  quantidades  estimadas  e  máximas  anuais,  de  acordo

com  a  classificação  por  elas  alcançadas,  atendendo  às  condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  as

constantes desta ata  de  registro de  preços,  em  conformidade com as disposições a  seguir.

CLÁUSUU PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  Processo  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  N9.  024/2019-SRP  ,  sujeitando-se  as  partes  às

normas  constantes  do  Decreto  Municipal   N9.  003/2017,  da  lei   N9.  8.666/93  e  suas  alterações,  e  da  Lei  N9.

10  520/02

•`'_ -``JSULA SE';.ui`;^ -   i,Ci  uà.i i Ci

2.1.  Constitui  objeto  da  presente  ata  de  registro  de  preços  a  SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA PARA REGISTRO

DE   PREÇOS  VISANDO   FUTURAS   E   EVENTUAIS  AQUISIÇÕES   DE   MATERIAL   PERMANENTE   PARA  ATENDER  AS

NECESSIDADES   DOS     DIVERSOS   SETORES   DAS  SECRETARIAS   D0   MUNICÍPIO   DE   CHORÓ/CE,   tudo   conforme

especificações  contidas  no TERM0  DE  REFERÊNCIA constante  do  anexo  1  do  edital  do  PREGÃO  PRESENCIAL NQ.

024/2019-SRP ,  no  qual  restaram  classificados  em  primeiro  lugar  os  licitantes  signatários  nominados  no  anexo

11  desta  ata  de  registro  de  preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

3.1.   A   presente   ata   de   registro   de   preços   terá   validade   de   12   (DOZE)   meses,   contados   a   partir   de   sua

assinatura,  improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE  REGISTRO  0E  PREÇOS

4.1.  0 gerenciamento  deste  instrumento caberá  à  GABiNETE  D0  PREFEITO,  no  seu  aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA -DOS PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.10S   rr?r,r`c.   rrr--+r`+c`r     1   r~riori`.'--`::'`   J---`--`-/.    it`-       '``    '.   ,-r         -'r`+    ,r          -`       i          .iti+i\/os,    rt`irr.|r,
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registro de  preços,  em ordem  de classificação das  propostas de  preços  por item/lote,

CLÁUSULA SEXTA -DO(S)  LOCAL(ls)  E  PRAZO(S)  DE ATENDIMENTO

6.1.  Os  produtos/materials/equlpamentos  licitados  deverão  ser  entregues  rio  prazo  máximo  de  10  (dez)  d'ias,

6  contar da  expedição da  ordem  de contratante

Av. Cel. João  Parac@mpos,  N!  1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/OO0i42 -CGF: 06.9ZO.507-8
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CLÁUSULA SÉTIMA -OAS CONDIÇÕES DE  FORNECIMENTO

7.1.   As   empresas   detentoras   dos   preços   registrados   poderão   ser   convidadas   a   firmar   contratações   de

fornecimento,  observadas  as  condições  fixadas  no  instrumento  convocatório,  nesta  ata  e  seus  anexos,  e  na

legislação  pertinente.

7.2.  As  contratações  dos  produtos/materiais/equipamentos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas

através  de  ordem  de  compra,  emitida  pela  Adminlstração  Municipal,  contendo:  o  número  da  ata  de  registro

de  preços,  o  nome  da  empresa,  o  objeto,  a especificação,  as obrigações da  CONTRATADA, o endereço e a  data

de entrega.

7.3.  Poderão  também  ser  firmados  termos  de  contratos  decorrentes  desta  ata  de  registro  de  preços,  que

serão  tratados  de  forma  autônoma  e  se  submeterão  igualmente  a  todas  as  disposições  constantes  da  Lei  Nç.

8.666/93,  inclusive  ciuanto às prorrogações, alterações e  rescisões.

7.4.  Este  instrumento  não  obriga  o  Munici.pio  de  Choró/CE  a  firmar  qualquer  contratação,  nem  mesmo  nas

quantidades  estimadas,   podendo  ocorrer   licitações  específicas   para   aquisição  do(s)   objeto(s),   obedecida   a
legislação  pertinente,  sendo assegurada  ao  detentor  do  registro  a  preferência  de  fornecimento,  em  igualdade

`'1'     .            1

7.5.  A ordem  de  compra  será  encaminhada  ao  tornecedor  que  devera  assiná-la  e  devolvê-la  ao  Município  de

Choró/CE  no  prazo  máximo de  24  (vinte e  quatro)  horas, a contar da  data  do seu  recebimento.

7.6.  Se  o  fornecedor  com  preço  registrado  em  primeiro  lugar  recusar-se  a  assinar  a  ordem  de  compra,  sem

prejui'zo  das  respectivas  sanções  aplicáveis,  poderão  ser  convocados  os  demais  fornecedores  classificados  na
licitação,  respeitadas as  condições  de  fornecimento,  os preços e  os  prazos  do  primeiro  classlflcado.

CLÁUSULA OITAVA -DO  PAGAMENTO E  DO  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO  FINANCEIRO

8.1.  0  pagamento  será  realizado  ao  fornecedor,  quando  regularmente  solicitados  os  bens  pelo  Munici'pio  de

Choró/CE,  na  proporção  da  entrega  dos  bens  lic-itados,  segundo  as  autorizações  de  fornecimentci/ordens  de

compra   expedidas,   de   conformidade   com   as   notas   fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   gestor   da

despesa,   acompanhadas   das   certidões  federais,   estaduais  e   muniopais,   todas  atualizadas,   observadas   as

condições da  proposta  e  os  preços devidamente  registrados.

8.2.  Por  ocasião  da  entrega  dc)s  produtos/materiais/equipamentos  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  recibo

em  02  (duas)  vias  e  a  respectiva  nota  fiscal,  A  fatura  e  nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em  nome  do  Município

de  Choró/CE.

8.2.1   Todas  as   informações   necessárias  à   emissão   da   fatura/nota   fiscal   deverão   ser   reaueridas  junto   ao

c,,            :ç

8.3.  0  .Município  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (tnnta)  dias,  através  de  crédito  em  conta

corrente    mantida    pelo    fornececlor,    após    o   encaminhamento    da    documentação    tratada    nos    subitens

anteriores,  observadas  as  disposições  editalícias  e  desta  ata.

8.3.1.  Caso  constatada  alguma  irregularidade  nas  ncjtas  fiscais/faturas,  estas  serão  devolvidas  ao  fornecedor,

para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  para

pagamento da  data  da  sua  reapresentação.
8.3.2.  Para  cada  ordem  de compra,  o fornecedor deverá emitir  uma  Única  nota fiscal/fatura.

8.3.3.  Por  ocasião  do  pagamento,  será  efetuada  consulta  "on-l-ine"  às  certidões  apresentadas,  para  verificação

de  todas  as  condições de  regulõridade fiscal.

8.3.4.  Constatada  a  situação  de   irregularidade  junto  à  fazenda   pública,  o  fornecedor  será  comunicado  por

escrito   para   que   regularize   sua   situação,   no   prazo   estabelecido   pelo   Município   de   Choró/CE,   sendo-lhe

facultada  a  apresentação  de  defesa  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  Úteis,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades

cabíveis

8.3.5.   Nenhum   pagamento   isentará   o  fornecedor  das  suas   responsabilidades  e  obrigações,   nem   implicará

aceitação  definitiva  do  fornecimento

Av.  Cel. João Paracampos, NQ 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.6Z7/OOO1-4Z -CGF: 06.920.507-8
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8.4.  REAJUSTE`  Os valores constantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços são  irreajustáveis

8.5.   Na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisi'veis,   ou   previsíveis,   porém   de   consequências   incalculáveis,

retardadores ou  impeditivos da execução do  aiustado,  ou  ainda,  em caso de força  maior,  caso fortuito ou  fato

do  pri'ncipe,  configurando  área  econômlca  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
l~'`-r.St'r-.",`                                    ..           .'.       `i'          i                                                                                                                                                                                                           :OmL`;{.        .`r:l

icsi:abelecida   a   relaçao   que   as   partes   pactuaraiii   ,niciaimente   entie   os   encargos   cla   CcjNTRATADA   e   a

retribuição   da   Administração   para   a   justa   remuneração   do  fornec!mento,   objetivando   a   manutenção   do

equili'brio  econômico-finance)ro  hicial  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,11,  "d"  da  Lei  N9.  8.666/93,  alterada  e

consolidada.

8.5.1.  Os  preços  registrados  que  sofrerem  reequili'brio  não  ultrapassarão  aos  preços  praticados  no  mercado,

mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor  originalmente  constante  da  proposta  de  preços  e

aquele vigente  no mercado à época do registro.

8.5.2.   Caso   o   preço   registrado   seja   superior   à   média   dos   preços   de   mercado,   o   Município   de   Choró/CE

solicitará  ao fornecedor,  mediante correspondência,  redução do  preço  registrado,  de forma a adequá-lo.

8.5.3.   Fracassada   a   negociação   com   o   primeiro   colocado   o   Município   de   Choíó/CE   convocará   as   demais

empresas   com   preços   registrados   para   o   item,   se   for   o   caso,   ou   ainda   os   fornecedores   classificados,
respeitado  as  condições  de  forneclmento,  os  preços  e  os  prazos  do  primeiro  classificado,  para  redução  do

preço;   hipótese   em   que   poderá   ocorrer   alterações   na   ordem   de   classificação   das   empresas   com   preço
registrado.

8.5.4.   Serão   considerados   compatíveis   com   os   de   mercado   os   preços   registrados   ciue   forem   iguais   ou

inferiores   à    média    daqueles   apurados   pelo   Setor   de   Cotação   de    Preços   do    Munici`pio   de    Choró/CE,

)n(r'            '                                                                                            '                                                                                                                                                                                                                                                                           i+..,3ir ,,,,      'L`_is
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CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES  DO  FORNECEDOR

9.1.  São  obrigações  do  fornecedor:

a)  Er`tregar  os  produtos/materials/equlpamentos  licitados  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  Mu"cípio

de  Choró/CE,  de  acordo  com  o  especificado  no  instrumento  convocatório,  nesta  ata  de  registro  de  preços  e

no  termo  de  referência,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as  normas  técnlcas  que

eventualmente  regulem  o  fornecimento,  responsabilizando-se  ainda  por  eventuais  prejuízos  decorrentes  do

descumprimento de qualquer cláusula  ou  condição aqui estabeleclda.

b)   Assumir   a   responsabilidade   pelo   pagamento   de   todos   os   impostos,   taxas   e   ciuaisquer   Ônus   de   or-igem

federal,  estadual  e  municipal,   bem  como,   quaisquer  encargos  jucliciais  ou  extrajud-iciais,  sejam  trabalhistas,

previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive
com relação a terceiros,  em  decorrência  do fornecimento.

c)  A reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o objeto  do  contrato  em

que  se  verificarem vi'cios,  defeitos ou  incorreções
d)    Responsabilizar-se    pelos    danos    causados    diretamente    ao    Município    de    Choró/CE    ou    a    terceiros,

`,               r,f:r    L,_`                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    '..Íj\.zinc!(\      est,a

responsabilidade a  fiscalização  ou  o  acompanhaniento  pelo  Órgão  interessado.

e)  lndicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  da  CONTRATADA  deverão  ser  comunicadas
a  seus superiores em tempo hábil  para a adoção das  medidas convenientes.
f)  Entregar  os  produtos/materiais/eciuipamentos  de  forma  a  não  ccimprometer o  funcionamento dos serviços

do  Munici'pio  de  Choró/CE.

g)       Comunicar       antecipadamente       a       data       e       horário       da       entrega,       não       sendo       aceitos       os

produtos/materiais/equipamentos   que   estiverem   em   desacordo   com   as   especificações   constantes

Av.  Cel. João P.r.campos, N91410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/000i42 -CGF:  06.920.507-8
E-mail:  licit.caachoro@gmail.com;  Site: www.choro.gov.br
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Uinstrumento,     nem    quaisquer    pleitos    de    faturamentos    extraordinários    sob    o    pretexto    de    perfeito

funclonamento e conclusão do objeto solicitado.

h)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Munici`pio  de  Choró/CE,  cuias  reclamações  se  obriga

a   atender   prontamente,   bem   como   dar   ciência   ao   mesmo,   imediatamente   e   por   escrito,   de   qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

i)   Dispor-se   a   toíla   e   oualouer   fiscalizacão   do   MumríDin   de   r-horÁ/CE     r`r\   tr`r2r`te   ]r`   f.rnecimento   doç

.J`_L_`,/         a`:       -.      ,'        ,     -[1-l'_ .... J-,      _-_i  .-.., 1,      ,i           ,            .lL       `,     .      `'        0,.       .          r.l_,.:`C.,     i`Js'la      CitLi      ci€

registro de preços.

j)   Prover   todos   os   meios   necessários   à   garantla   da   plena   operacionalidade   do   fornecimento,    inclus-ive
considerados os casos de greve  ou  paralisação de qualquer natureza.

1)   Comunicar   imediatamente   ao   Munici'pio   de   Choró/CE   qualquer   alteração   ocorr-ida   no   endereço,   conta

bancária  e  outros julgáveis  necessários para  recebímento de correspondência

m)  Possibilitar  ao  Munici'pio  de  Choró/CE  efetuôr  vistoria  nas  suas  instalações,  a  fim  de  verificar  as  condições

para atendimento do objeto contratual.
n)  Substituir em  qualquer  tempo  e  sem  qualquer ônus  para  o  Município  de  Choró/CE,  no  prazo  de  24  (vinte e

quatro)   horas   úteis   da   recusa,   no  todo  ou   em   parte   os   produtos/materiais/equipamentos   recusado   pela
Administração,  caso  constatadas  divergê"as  nas  especificações,  às  normas  e  exigências  especificadas  no

edital  ou  na  sua  proposta de  preços.

o)  Providenciar,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  Úteis,  por  sua  conta  e  sem  ônus para  o  Município  de  Choró/CE,

a  correção ou substituição,  dos  produtos/materiais/equipamentos que apresentem  defeito de fabricação.

p)   A   empresa   vencedora   deverá   fazer   ajustes   nas   peças,   a   pedido   da   administração   quando   houver
necessário.

ci)    Mantpr     sÍ`h   2c    r`pr`aç   Í|a    lc>i     Í`    rT`aiç   Í`r`rv`r\la+.   a    ]h.r`lij+r`    .ií?Ih    cr`hr.    ii.ii<.iier   rJ`1r`c     infúrmarõcis,

_-r.,i„'`u    ..Í,~...i_=`,i,`..    ii.riiiu.   c.   `.Í.   `       .`...      i:;:,   rj.```,i~``,>,,Í,u..iiL..„.iu,r ,...- Í..u>   uJ   ./!Ur`lclüi(,   de

Choró/CE,   de   ciue   venha   a   tomar   conhecimento   ou   ter   acesso,   ou   que   venham   a   ser   confiados,   sejam

relacionados ou  não com o fornecimento objeto desta ata.

r)  Arcar  com  as  despesas  com  embalagem,  seguro  e  transporte  dos  píodutos/materiais/equipamentos  até  o

(s)  local  (is)  de  entrega.

s)  manter,  durante  a vigência  desta  ata  de  registro de preços,  todas as condições de  habilitação e  qual-iflcação

exigidas  no  edital  relativo  à  licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste

9.2.  São  responsabilidades  do fornecedor  ainda;

a)  Toda   e   qualquer  tipo   de  autuaçãci  ou   ação   que  venha   a   sofrer   em   decorrência   do  fornecimento  em

questão,   bem  como   pelos  contratos  de  trabalho  de   seus  empregados,   mesmo   nos  casos   que  envolvam

•                :evsepn:::;sb"à:à,:ões    Jud,C,a,S,     ex,m,ndo    o     Mun,c,p,o    de     Choro/CE    de    qualquer    sol,dar,edade    ou

b)   Toda   e   qualquer   multa,   indenização   ou   despesa   imposta   ao   Município   de   Choró/CE   por   autoridade

competente,  em  decorrência  do  descumprimento  de  lei  ou  de  regulamento  a  ser observado  na  execução  do

fornecimento,  desde  que  devidas e  pagas,  as quais serão  reembolsadas ao  Munici'pio de Choró/CE,  que ficará,

de    pleno    direito,    autorizada    a    descontar,    de    ciualquer    pagamento    devido    ao    fornecedor,    o    valor
rrurÓspÍinr]entP

s.T£.i.     U     Íui    ,C.l.luu,      Uc.lclilu,      UU     116,.=1.      .jL ,...,. d     U      W,U„llp,C,     úL      .hu,U,.L     C,     l.C.sloiltar      o     \,'a)c)r

correspondente  aos  referidos  danos  ou  prejuízos  diretamente  das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos  que

lhe  forem   devidos,   independentemente   de   qualquer   proced-imento  judicial   ou   extraiudicial,   assegurada   a

prévia defesa.
9.2.2.   A   ausência   ou   omissão   da   fiscalização   do   Município   de   Choró/CE    não   eximirá   o   fornecedc>r   das

responsabilidades  previstas  nesta  Ata.

9.3.  Todo  o  produto/material/equipamento  deverá  ser  comprovadamente  de  primeira  qualidade  não  sendo

admitido,  em  hipótese  alguma,  a  entrega  de  produto/material/equipamento  reutilizado  ou  recondicionado,

Av. Cel. loão  Parac.mpos, N£  1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.6Z7/OOO1-4Z -CGF: 06.920.507-8

E-ma'il:  licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br
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9.4.  A  falta  de  quaisquer  dos  produtos/materiais/equlpamentos  cuio  fornecimento  incumbe  ao  detentor  do

preço   registrado,   não   poderá   ser   alegada   como   motivo   de   força   maior   para   o   atraso,   má   execução   ou
inexecução  dos  serviços  obieto  deste  contrato  e  não  a  eximrá  das  penalidades  a  que  está  su/eita  pelo  não

cumprimento dos  prazos e  demais condições estabelecidas

CLÁUSULA DEZ -DAS OBRIGAÇÕES DO  MUNICÍPIO

10.1.  0  MUNICÍPI0  DE  CHORÓ/CE  obrigaLse  a

a)  lndicar o  local  e horário em  que  deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos

b)   Permitir   ao   pessoal   da   CONTRATADA  acesso   ao   local   c{a   entre€a   desde   que   observadas   as   normas   de
1.

c)  Efetuar'os pagamentos devidos nas condições estabelecidas  nesta ata  de  registro de  preços

d)   Promover  ampla   pesquisa   de   mercado,   de  forma  a  comprovar  que  os  preços   reglstrados  permanecem

compati`veis com os  praticados no mercado.

CIÁUSULA ONZE -DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1.  A  presente  ata  de  registro  de  preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  as  disposições  contidas  no

tJ                  art   65  da  Lei  N9   8  666/93 e as disposições do  Decreto Municipal  N9. 003/2017

u

CLÁSULA DOZE -DA IJTILIZAÇÃO  DA ATA DE  REGISTRO DE  PREÇOS

12.1.   Oesde   que   devidamente  justificada   a   vantagem,   a   ata   de   registro   de   preços,   durante   sua   vigência,

poderá   ser   utilizada   por   qualquer   órgãc)   ou   entidade   da   administração   pública   municipal   que   não   tenha

partic-ipado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  gerenciador.
12.2.  Os  Órgãos  e  entidades  que  não  participarem  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  da  ata

de  reg-istro  de  preços,  deverão  consultar  o  Órgão  gerenciador  da  ata  para  manifestação  sobre  a  pc)ssibilidade

de adesão.
12.3.  Caberá  ao  beneficiário  da  ata  de  registro  de  orecos.  obser\;adas  as  coníiicõeç  nela  pçtabelecidas,  optar

`l-.     i       ;c                                        t.1=     ,,.-,-,,       \                 ,-,.    J       .                                                      ;---[+-=J,jdq,-.?S

obrigações   presentes   e   futuras   decorrentes   da   ata,   assumidas   com   o   órgão   gerenciador   e   os   Órgãos

participantes.
12.4.  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo  não  poderão  exceder,  por  Órgão  ou  entidade,  a

cem  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório  e  reg-istrados  na  ata  de  registro  de

preços  para o Órgão gerenciador e  órgãos partlcipantes
12.4.1.  0  quantitat-ivo  decorrente  das  adesões à  ata  de  registro  de  preços  não  poderá  exceder,  na  totalidade,

ao  quíntuplo  do  ciuantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e

Órgãos  participantes,  independente  do  número  de  Órgãos  não  participantes  que  aderirem.

CLÁUSULA TREZE -DO CANCELAMENTO  DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

13.1. A presente Ata  de  Registro de  Preços  poderá ser cancelada  de  pleno direito,  nas seguintes situações.

13.1.1  Por fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o cumprimento  da

ata,  devidamente comprovados e justificados.

1  -por  razão  de  interesse  público;  ou

11  -a  pedido do fornecedor.

13.1.2.  Pelo  MUNlrl'PIO  DE  Choró/CF:

•         -`-``-`'--L         L         -`-.'-t-.l(J.-|`:-rl-,-`=C,      --`-L-;.-l    .r-l         j_``,U       „`,          ``..       ``.     .`,,`lc,.` ,.... f:F're,'`,\\`,

b)   Quando   a   empresa   detentora   do   preço   registrado   não   retirar   a   respectiva   nota   de   empenho   ou
instrumento  equlvalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem justificativa  aceitável;

c)  Quando  a  empresa  detentora  do  preço  registrado  não  assinar  a  ordem  de  compra  ou  contrato  no  prazo

estabelecido;

Av. Cel. João Paracampos, N9 iaio -Aito do Cruzeiro. CNpi: 63.386.627/Oooiú2 -CGf : 06.920.507-8
E-mail :  licitacôochoro@gmail.com;  Site: www.choro.gov. br
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d)  Quando  a  empresa  detentora  do  preço  registrado  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço,  na  hipótese  de  este  se
tornar superior àqueles praticados no  mercado;

e)  Quando  a  empresa  detentora  do  preço  registrado  sofrer  sanção  prevista  nos  incisos  111  ou  lv  do  caput  do

art   87  da  Lei  n9  8.666,  de  1993,  ou  art   79  da  lei  n910.520,  de  2002.

f)   Quando   a   empresa   detentora   do   preço   registrado   der   causa   a   rescisão   ôdministrativa,   nas   hipóteses

previstas  nos  incisos  de  1  a  Xll  e  Xvll  do  art    78  da  Lei  N9.  8.666/93;

13.1.3.  Pela  EMPRESA  DETENTORA  DO  PREÇO  REGISTRADO:

a)  Mediante  solicitação  por  escrito,  comprovando  estar  impossibilitado  de  cumprir  as  exigências  desta  Ata  de

Registro  de  Preços;

b)  Quando  comprovada  a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  contidas  no  art.  78,  incisos  XIV,  XV  e  Xvl,  da

Lei  N9.  8.666/93.

13.2.  0 procedimento de  rescisão observará os ditames previstos nos art-igos  79  e 80 da  Lei  Ng   8.666/93,

13.3.  Ocorrendo  cancelamento  do   preço  registrado,   o  fornecedor  será   informado,   a   qual   será  juntada  ao

processo administrativo da  presente ata  de  registro de  preços
13.4.  No caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  do fornecedor,  a  comunicação  será  feita  por

publicação  na  afixação  do flanelógrafo  do  Município  de  Choró/CE  ou  em  iornal  de  circulação  local,  pelo  menos
vP                ,                                          (            í     .   '?

13.5.   A  solicitação   do   fornecedor   para   cancelamerito   dos   preços   registrados   poderá   não   ser  aceita   pelo

Munici`pio  de  Choró/CE,  facultando-se  à  esta  neste  caso,  a  aplicação  das  penalidades  prev-istas  nesta  ata   de

registro  de  preços.

13.5.1.  Não  poderá  haver  cancelamento  do  registro  enquanto  pendente  a  entrega  de  ordem  de  compra  já

emltlda.

13.6.  Havendo  o  cancelamento  do  preço  registrado,  cessarão  todas  as  atividades  do  fornecedor,  relativas  ao

fornecmento do  item.

13.7.  Caso o  Munici'pio  de  Choró/CE  não  se  utilize  da  prerrogativa  de  cancelar esta  ata  de  registro  de  preços,  a

seu  exclusivo  critério,   poderá   suspender  a   sua  execução  e/ou   sustar  o   pagamento  das  faturas,   ôté  que  o

fornecedor cumpra  integralmente  a  condlção  contratual  infringida

CLÁUSULA QUATORZE -DAS PENALIDADES

14.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do  fornecedor,  de  qualquer  das  obrigações  defimdas  neste

instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,   sem   preiuízo  das  sanções

previstas  na  Lei  Ng   8.666/93,  alterada  e consolidada,  as  seguintes  penas:
14.1.1.  Se  o fornecedor  ensejar o  retardamento  da  entrega  de  seu  obieto   não  mantiver a  proposta   falhar  ou

'ar          ,`      €.,_       ,                              )                                                                                                                                                                                                                                                                          i       `.t     'S\-aL      ''`L:i3

impedido   de   licitar   e   contratar   com   o   Município   de   Choró/CE   e   será   descíedenciado   no   Cadastro   de

Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes  multas e das demais commações legais

1.  Multa  de  até  20% (vinte  por cento)  sobre  o  valor  total  do  registro  de  preços`

a)  Apresentar  documentação falsa  exigida;

b)  Não  manter a  proposta  de  preços;

c)  Fraudar na execução da ata de  registro de  preços;

d) Comportar-se  de  modo inidôneo.
14.1.2.  Multa  moratória  de 0,3% (três décimos por cento)  do  valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entresa  de

qualquer objeto  registrado  solicitado,  contados  do  receblmento  da  ordem  de  compra  no  endereço  constante
do  cadastro  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  até  o  limite  de  i5°/o  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  do  pedido,

caso  seja  inferior a  30  (trinta)  dias.

14.1.3.  Multa  moratória  de  20% (vinte  por cento)  sobre  o valor do  pedido,  na  hipótese  de  atraso superior a  30

(trinta)  dias  no fornecimento  do  bem  requisitado.

_           .             '       .-,,               '      ,,
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14.2.  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  ao  desenvolvimento  do
fornecimento/entrega  dos  bens,  às  atividades  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção

mais   grave,    ou    descumprimento    por    parte    do    licitante    de    qualquer    das    obrigações   definidas    neste
instrumento,  na  ata  de  registro de  preços,  no  contrato ou  em  outros  documentos que  o complementem,  não
abrangidas   nos  subitens  anteriores,   serão  aplicadas,   sem   prejuízo  das  demais  sanções   previstas   na   Lei   N9.

8.666/93,  alterada  e  consolidada,  e  na  Lei  Ng.  10.520/02,  aç  seguintes  penas.
•.',..1_1         '-`           .1;

14.2.2.  Multa  de  1% (um  por  cento)  até  20%  (v-inte  por  cento)  sobre  ci  valor  objeto  da  requisição,  ou  do valor

global  máximo da  ata  ou  do ccjntrato,  conforme  o caso;
14.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar

da  notificação ou  decisão do  recurso,  por meio de  Documento de Arrecadação Municipal -DAM,

14.3.1.  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a

que  o  \icitante  fizer jus.
14.3.2.    Em   caso   de    inexistência    ou    msuficiênc-ia    de    crédito    do    licitante,    o   valor    devido    será    cobrado

administrativamente  ou  inscrito  como  Dívida  Ativa  do  Munici'pio  e  cobrado  mediante  processo  de  execução

fiscal,  com  os encargos correspondentes.

14.4.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei   N9.  8.666/93,

alterada  e consolidada e  no instrumento convocatório.

14.5.  A  falta  de  material  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA

das penalidades a  que está  sujeita  pelo não cumprmento  das obrigações estabelecidas nesta ata.

CLÁUSUM QUINZE -DOS ILÍCITOS  PENAIS

15.1.  As  infrações  r)enais  tipificadas  na  lei  N9   8,66G/93  serãr`  nhioto  rle  pmrc}çso  iuriirial  m  forma  legalmente

s,l              r,         ,

CLÁUSUU 0EZESSEIS -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1.  As  despesas  decorrentes  das  conti.atações  oriundas  da  presente  ata  de  registro  de  preços,  correrão  à

conta   de   dotações   orçanientánas   consignadas   no   respectivo   orçõmento   municipal   vigente,   em   favor   da

Secretôria  Municipal  contratante,  à  época  da  expedição  das competentes ordens  de  compra/autorizações de
fornecimento.

CLÁUSUIA DEZESSETE -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1.  As  partes ficam,  ainda,  adstritas  às  seguintes  disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem  necessárias serão registradas  por  intermédlo  de  lavratura  de termo

aditivo à  presente ata  de  registro de  preços.

17.1.2.  lntegram esta  ata  de  registro  de  preços,  os  seus  anexos,  o  edital  de  pregão  que  lhe  deu  origem e  seus

anexos,  e  as  pÍopostas  das  empresas classificadas  por  -item.

17.1.3.   É  vedado  caucionar  ou   utilizar  a   presente   ata  de   registro  de   preços  ou  o  contrato  decorrente  do

presente   registro   para   qualquer   operação   financeira,   sem   prévia   e   expressa   autorização   do   Município   de
Choró/CE
`i   'i.Í^     =:'.-1.     `               '   --:.-Si..é--.i-.:`.    `._     '..              `;   `.._   Li`,;    `.u`.Í.'.`,r,,         ;`,c;`.`      `.`,\.+`,.Ldsnoaíli:;iJL`õ

da  Lei  N9.  8.666/93,  alterada e  consolidada.

17.3.   A   inadimplência   do   fornecedoí   com   referêncla   aos   encargos   traba"stas,   fiscais   e   comerciais   não

transfere  ao  Município  de  Choró/CE  a   responsab-ilidade   poÍ  seu   pagamento,   nem   poderá  onerar  o  objeto

desta  ata  de  registro  de  preços ou  restringir  a  regularização e  o  uso  dos  bens  pela  Admínistração.

17.4.  A  CONTRATADA,  na  execução  do  fornecimento,  sem  prejui'zo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,

não  poderá  subcontratar  partes do contrato sem  a expressa  autorização da Aclministração

Av.  Cel. João Paracampos, NQ  IÓ10 -Alto do CÍuzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142  -CGF: 06.920.507-8
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CLÁUSULA DEZOITO -DO FORO
18.1.  O  foro  da  Comarca  de  Choró/CE  é  o  competente  para  dirimir  questões  decorrentes  da  execução  deste

contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  aít.  55  da  Lei  N9.  8.666/93,  alterada  e  consolidada.

Assim   pactuadas,   as   partes   firmam   a    presente   ata   de    registro   de   preços,    na   presença   de   02   (duas)

testemunhas que também o assinam,  para  que  produza  os seus jurídicos e  legais efeitos

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO  DE Choró/CE

CNPJ  N9.

Jt','  '=  ,,--,

TESTEMUNHAS

1.

®
<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<CNPJ  N9.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<CPF  Ng.>>>

CPF  N9.

CPF  Ng.

Av.  Cel. João  Paracampos, N01410 -Alto do CÍuzeiro. CNPJ:  63.386.6Z7/000142  -CGF: 06.920.507-8

E-mail:  licitacao{horo@gmail.com; Site: www.choro.gov.br
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ATA DE  REGISTRO  DE  PRE

ÓRGÃO GERENCIADOR

1.  GABINETE  DO  PREFEITO

CHEFE  DE  GABINETE  :  ANTONIO  GILBERT0  SILVA    DE  ALMEIDA

Av.  Cel. João  Paracampos, N91410 -Alto  do  Cruzeiro.  CNPJ: 63.386.627/000142  -CGF:  06.920.507-8

E-mail:  licitacaochoro@gmail.com; Site:  www.choro.gov.br
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ATA DE  REGISTRO DE  PRECOS N9.

ANEXO  11 -REIACÃO E QUALIFICACÃ0 00S FORNECEDORES COM  PRECOS REGISTRADOS

1.  RAZÃO SOCIAL:

CNPJ  N9.:

rrL,1\EREÇo._~

TELEFONE:

REPRESENTANTE:

RG  N9.:

CPF  N9.:

Av. Cel. João Paracampos, Ne  1¢io -Alto do Cruzelro. CNpl:  63.386.6Z7/000142 -CGF: 06.9ZO.507Ú
E-mail:  licitacaochoro@gmail.co m; Site: www.choro.gov.br
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ATA DE  REGISTRO DE  PRE

ANExo 111 -REGlsTRo DE pREcos uNrTÁRlos. EspEaFlcACÃo Dos pRODUTos/MATERIAls/EQulpAMENTos

QUANTITATIVOS,  MARCAS E  EMPRESAS FORNECEDORAS

Este  documento  é  parte  integrante  da  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N9. _  celebrada  entre  o  Município  de

Choró/CE,  através  da  GABINETE  DO  PREFEITO e  as  empresas cujos  preços estão a  seguir  registrados  por  item.

l;,.._._:oS',Í.jé!:

CNPJ  N9:

®

lTEM ESPECIFICAÇÃO UND.
l    QTDE.

MARCA
VR.  UNITÁRIORS

VR. TOTAI RS

Av. Cel. João Paracampos, N91¢io -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/00014Z -CGF: 06.920.507-8
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ANEXO  IV -RELACÃO  E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTR0  DE  RESERVA

Conforme  edítal  do  PREGÃO  PRESENCIAL  Ng.  024/2019-SRP  e  o  inciso  11  do  art.10  do  Decreto  Municipal   N9.

003/2017,  segue  abaixo  relação  nominal  dos  fornecedores  componentes  do  cadastro  de  reserva  da  ATA  DE
REGISTRO DE PREçC)S N9. _

1.  RAZÃO SOCLAL:

CNPJ  N9.:

ENDEREÇOT_
TELEFONE:

REPRESENTANTE:

RG  N9.:

CPF  N9.:

•    .    -`,-`                                         ,,,,.  =,     (,`:-.Í,,2Ü`1ÍJ    ..-, i

Av. Cel. loão  Paracampos,  NQ  i4io -Alto  do Cruzeiro.  CNPJ: 63.386.627/000i42  -CGf: 06.920  ç07-8
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ANEXO V -MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

0  MUNICÍPIO  DE  Choró/CE,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  N9   07  963  259/0001-

87,  com  sede  no  Centro  Adminlstrat-ivo  Expedlto  Quirino  Borges,  Avenida  Cel   João  Paracampos,  n91410,  Alto

do    Cruzeiro,    Choró,    Ceará,    através    da    Secretaria    Municipal    de

representado  pelo  respectivo,  Sr. Secíetáno  Municipal  de

neste   ato

doravante  denomlnada  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado,  a  empresa  _,  pessoa  juri'dica  de  direito  privado,
-`o|.,?da    à,                       .`-^i.`    r-(`^|D|    `j.t                                                         -`    ,'     rr        ..`     .-.i    '      r                          -F`--                  .    dor3``'.i,'E

uciion`iiiaoa    JÜNlt`Ai'ADA,    tirmam    eTii.ie    si    u    L,,c,c3nie     rERiviü    L)E    Ci;ivihAiij    ii\edicit``e    a`,    clausulds    e

condições a  seguir  estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -D0  FUNDAMENTO  LEGAL

1.1.  Processo  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  N9.  024/2019-SRP  ,  Ata  de  Registro  de  Preços

n9 em  conformidade  com  a  Lei  N9   8.666/93,  Lei  123/2006,  Lei  147/2014  e  suas  alterações

c/c  os termos  da  Lei  N9,10.520/02.

CLÁUSU LA SEG UNDA -DO OBJETO

2.1.  Constitui  objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE

lTEM ESPECIFICAÇÃO
I         UND.

QTDE. MARCA VR.  UNITÁRIO  RS
T    VR  TOTAL RS

VALOR GLOBAL RS

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR E  DO  PAGAMENTO

`3     :``.-,`i        -.    `/i                                          i             i                                                                                               '                                                                                                                                      ;€tadosheris,

segundo   as   autorizações   de   fornecim~ento/ordens   de   compra   expedidas,   de   conf'ormidade   c;m   as   notas

fiscais/faturas    devidamente    atestadas    pelo   gestor   da    despesa,    acompanhadas    das   certidões   federais,

estaduais  e  municipais,  todas atualizadas,  observadas  a  ccindições da  proposta  de  preços  adjudicada.

3.2.  0  Munici'pio  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento  em  até   30  (trinta)  dias,  através  de  crédito  em  conta

corrente  mantida  pelo  fornecedor,  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  no  subitem  anterior,
observadas as  clisposições editalícias  e  deste  contrato.

3.3.  Por  ocasião  da  entrega  dos  produtos/materiais/equipamentos  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  reobo

u                 ::c°h2o}:;::)  Vlase  a  respectlva  notaflscal   Afatura  e  nota  fiscal  deverá  seremitida  em  nome  do  Municipio

3.3.1   Todas   as   informações  necessárias  à   emissão   da   fatura/nota   fiscal   deverão   ser   requeridas  junto   ao

Município  de  Choró/CE.

3.3.2.  Caso  constatada  alguma  irregularidade  nas  notas  fiscais/faturas,  estas  serão  devoMdas  ao  fornecedor,

para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  para
pagamento da  data da  sua  reapresentação
3.3.3.  Por ocasião do  pagamento,  será efetuada  consulta  "on-line"  às cert-idões apresentadas,  para  verificação

de todas as condicões de  regularidade fiscal
'j..+.:   ,,.. _á".           i     ,      .3,     u.._      .... {                                                     |    ,....,.    r,`.,       _.,                                                        ':.       _jr`ir`ilcciJ'`L`i)l

escrito   para   ciue   regularize   sua   situação,   no   prazo   estabelecido   pelo   Munici'pio   de   Choró/CE,   sendo-lhe

facultada  a  apresentação  de  defesa  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades

cabi'veis.

3.3.5.   Nenhum   pagamento   isentará   o   fornecedor   das   suas   responsabilidades  e   obrigações,   nem   implicará

aceitação  definitiva  do  fornecimento,

Av.  Cel. João Para[ampos, Ne laio -Alto do Cruzeiío.  CNPJ: 63.386.6Z7/00014Z  . CGF: 06.920.507-8

E-mail :  licitacaochoro@gmail.com; Site: w`^/w.choro.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA

®

4.1.   0   presente   instrumento   produzirá   seus  jurídicos  e   legais  efeitos  a   partir  da   data   de   sua   assinatura   e

wgorará até _ de _ de _ podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da  Lei  ng 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-DA ORIGEM  DOS RECURSOS

5.1.   As   despesas   deste    contrato   correrão    por   conta    da(s)    dotação(coes)    orçamentária(s)    da    Secretaria

Municipal        de Elemento       de       despesa

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO  DAS PARTES

6.1.    As    partes    se    obrigam    reciprocamente    a    cumprir    integralmente    as    disposições    do    instrumento

convocatório,  da  Lei  N9.  8.666/93,  alterada  e  consolidada  e  da  Lei  N9.10.520/02.

6.2.  A CONTRATADA obriga-se  a:

6.2.1.   Assinar  e  devolver  a  ordem  de  compra  ao  Munici`pio  de  Choró/CE   no  prazo  máximo  de  24  (vlnte  e

quatro)  hr`rLlc   a  r^nt3r  rla  Hata  r]o  coi i  rc]rohir``or`+^

;_,\..J.1:.   'L.lgu    \,.   rnu-J``+./  lialcHul./-H-iL/-.      '-1---li.ll.JJ\/>   l.J   rJIch`J   ..1-`i"~   `.~   _   \_                   )   J'Js.

contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra,  nos  locais  determinados  pelo  órgão  solicitante,  observando
rigorosamente  as especificações contidas  no termo de  referência,  nos anexos e  disposições constantes de  sua

proposta  de  preços,  assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  toclos  os  inipostos,  taxas  e  quaisquer
Ônus  de  origem federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  seiam

trabalhistas,    previde"ários,    fisca-is   e   comerc-iais   resultantes   da   execução   do   contrato   que   lhes   sejam

imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terce-iros,  em  decorrência  da  celebração  do  contrato,  e ainda:

a)  A  reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em

que  se verificarem vi'cios,  defeitos ou  incorreções;
b)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Admlnistração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  Íeduzindo  essa  responsabilidade  a  f)scalização  ou  o

acompanhamento pelo órgão  interessado,

c)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  no  fornecimento,

até  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  na  forma  do  §  19  do  art.  65  da  Lei  Nç

8.666/93;

d)  Prestar  os esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Munici`pio  de  Choró/CE,  cujas  reclamações  se  obriga

?    ]t3nder    prr`r`+?rv`r`r`+ç`      harT`    rr`ri^    |`r    r.ânr.--^     rr`--`i,Í.         -r:Jif,ti`--`+c`     `    r-r    í=-\r`-.+`?      de    qii])qi'er

.    lui  ii:al.cjalii  l|lJI   Vcl  l„Lal   l|uclllou  UC]  t=^CLLl|U`   UU  |.1  lil  d'lu.

6.2.3.   No  caso  de  constatação  da   inadequação  do  objeto  licitado  às  normas  e  exigênclas  especificadas  no

termo  de   referêncla,   no  edital  ou   na   proposta  de   preços  da  CONTRATADA,  a   CONTRATANTE  os  recusará,

devendo  no prazo máximo  de  24  (vinte e quatro)  horas ser adequados às supracitadas condições,

6.3.  A CONTRATANTE  obriga-se  a:

a)  lndicar o  local e  horário em  que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos

b)   Permitir  ao  pessoal   da   CONTRATADA  acesso  ao   lcical   da   entrega   desde   que   observadas  as   normas  de

segurança.

c)  Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecldas  neste  contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS ALTERAÇÕES E  REAJUSTE  DO CONTRATO

7.1.  Qualquer  alteração  contratual  sÓ  poderá  ser feita  através  de  aditivo,  e  se  contemplada  pelo  art.  65  da  Lei

N9    8666/93,   e   suas   alterações   posteriores,   após   apresentação   da   devida   justificativa   pela   autoridade

administrativa.

Av. Cel. joão  Paracampos,  Ng  1410 -Aito do Cru£eiro. CNPJ:  63.386.627/000142 , CGF: 06.920.S07-8

E.maíl:  Iicitacaochoro@gmail.cam; Site: ww`^/.choro.gov.br
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ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORO

7.2.   REAJUSTE:   Os  valores  contratados   não   serão   reajustados   antes   de   decorrido   o   período   de   12   (doze)

meses_

7.3.   REEQUILl`BRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO.   Na   hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou   previsíveis,

porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  a/ustado,  ou  ainda,  em
caso   de   força    maior,   caso   fortuito   ou   fato   do   pri`ncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e

extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento administrativo onde  reste  demonstrada  tal  situação e termo
1";O,`r`      r      `J                              `             )             |-                                                                                                                                                                                            '          ,`r`trata(i`.,a

ietribuição   dd   Aciministração   para   a   justa   reriiiine,ação   do   torneciri`ento,   objetivando   a   manutençao   c]o

equHíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,11,  "d"  da  lei  Ng.  8.666/93,  alterada  e

consolidada.

LA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1.  Na  hipótese

®

de  descumprimento, por  parte  da  CONTRATADA,  de  qualquer das obrigações definidas  neste
instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejui'zo  das  sanções

previstas  na  Lei  N9,  8.666/93.
8.1.1.  Se  a   CONTRATADA  deixar  de  entregar  o  material  ou   apresentar  documentação  falsa  exigida   para  o

certame,   ensejar  o   retardamento   da   entrega   do   mesmo,   não   mantiver  a   proposta,   falhar   ou   fraudar   na

execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e

contratar com o  Munici`pio de  Choró/CE  e  será  descredenciado  no  Cadastro de  Fornecedores do  Município de

Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das  seguintes  multas  e  das  demais

cominações legais

1.  Multa  de  20% (vinte  por cento)  sobre o valor da contratação  no caso de.

a)   Recusar   em   celebrar   a   ata   de   registro   de   preços   ou   o   termo   de   contrato   dela   decorrente   quando

c,r`               :1

b) Apresentar documentação falsa  exígida  para  o certame,

c)  Não  manter a  proposta ou  lance;

d)  Fraudar na execução  do contrato;

e) Comportar-se de  modo  lnidôneo;

Multa  moratória  de 0,3%  (três  décimos por cento)  por dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer objeto contratual

solic)tado,    contados   do    recebimento   da    ordem    de    compra    no   endereço    constante    do   cadastro    de
fornecedores ou da  ata  de  registro de  preços,  até  o  limite  de  15% (quinze  por cento)  sobre o valor da  compra,

caso seja  inferior a  30 (trinta)  dlas,  no caso de  retaídamento  na execução da entrega dos bens;

111.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  compra,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30

(trinta)  dias  no fornecimento  do  bem  requisitado;•                 81.2.  Na  hipótese  de  ato  ilicitc),  outras ocorrências que  possam  acarretar transtornos  ao  desenvolvimento  do

fornecimento/entrega  dos  bens,  às  atividades  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção

mais   grave,    ou    descumprimento    por    parte    do    licitante    de    qualquer    das   obrigações   definidas    neste

instrumento,  na  ata  de  registro  de  preços,  no  contrato  ou  em  outros documentos  que o  complementem,  não

abrangidas   nos  subitens  anteriores,   serão  aplicadas,   sem   prejuízo   das  demais  sanções   previstas   na   Lei   Nç.

8,666/93,  alterada  e  consolidada,  e  na  Lei  N9   10  520/02,  aç  seguinteç  penaç.

tJ                  V.-_     ---

b)  Multa  de' 1%  (um  por  cento)  até  20°/o  (vinte   por  cento)   sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global  máximo da ata ou  do contrato,  conforme o caso;
8.2.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar

da  notificação ou  decisão do  recurso,  por meio de  Oocumento de Arrecadação Municipal -DAM.

8.3.  Se  o  valor  da  multa  não for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado do  pagamento  a  que

o  licitante  fizer  jus.

Av.  Cel. João  Paíacampos,  N9  ióio -Alto  do Cruzeiro.  CNPJ: 63.386.627/00014Z -CGF: 06.9ZO.507-8

E-mail :  lici.acaochoro @gmail.com; Site: w`^/w.choro.gov.br



c'riêcÃÓ Jü-Sa
PREFEITURA  Ml.NICIPAL  DE  CHORO

8.4.    Em    caso    de    inexistência    ou    insuficiência    de    crédito    do    licitante,    o    valor    devido    será    cobrado
administrativamente  ou  inscrito  como  Dívida  Ativa  do  Munici`pio  e  cobrado  mediante  processo  de  execução

fiscal,  com os encargos correspondentes.

8.5.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da   Lei   N9.  8.666/93,

alterada  e  consolidada  e  no  instrumento convocatório.

8.6.  A falta  de  material  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

penalidades a que está sujeita  pelo  não cumprimento  das obrigações estabelecidas neste contrato

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO

9.1.   A   inexecução   total   ou   paícial   do   presente   contrato   enseja   a   sua   rescisão,   com   as   consequências

contratuais,  as  previstas  em  lei  e  no  edital.

9.2.   Além   da   aplicação   das   multas   já   previstas,   o   presente   contrato   ficará   rescindido   de   pleno   direito,

lndependente  de  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  CONTRATADA  o  direito  de  reclamar

indenizações   relativas   às   despesas   decorrentes   de   encargos   orovenientes   da   sua   execução,   ocorrendo

u             art,goe;77e,78-àa-le,N9,866á,9,3                                                                                                "  h-"
9.3.  0 procedimento de  rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da  Lei  N9. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

10.1.  A  CONTRATADA  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações  por ele  assumidas,  todas  as condições  de  habilitação  e  qualificação exlgidas  na  licitação.

10.2.  0  presente  contrato  tem  seus  termos  e  sua   execução  vinculada   ao  edital   de  licitação  e  à   proposta

lIcltatórla.

10.3.  A  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrc)gativas  dispostas  no  art.  58  da

Lei  N9.  8.666/93,  alterada  e consolidada.

10.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  partes,
com  as devidasjustificativas,  nos casos  previstos  na  Lei  N9.  8.666/93

10.5.  A   inadimplência   da  CONTRATADA  com   referência   aos  encargos   trabalhistas,   fiscais  e   comerciais   não

transfere  a  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato

ou  restringir a  regularização  e  o  uso  dos  bens  pela  Administração.

|0.6   A  Í`r`NTRATAr`A    n3  o¥e-ucãí`  rlr`  rr`ntr?tr   c~v`  r`rau   .'..®  Í.--rrrr)int`hliHirhr  rc`-t-i+riaiç  e  !egaic,   nãc`

.    .-lí``.  .uU-C.i'il<;l..   L,Ji  [c.  Ju  iiJliii  ui\ ,.., `.  L   _   `r,.  .`  `J  uu`i-.i  i4u,ó\7  U`~    n"  .  .'.;.;i  c.+--.

10.7.  A  Administração  rejeitará,   no  todo  ou  em  parte,  os  bens  entregues  em  desacordo  com  os  termos  do

termo de  referência,  da  proposta de  preços e  deste contrato.
10.8.    lntegram    o    presente    contrato,    independente    de    transcrição,    todas    as    peças    que    formam    o

procedimento  licitatório e  a  proposta  de  preços adjudicada.
10.9.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor  especialmente  designado(a),  pela

Secretaria   Municipal   de de  acordo  com  o  estabelecido  no  art.   67  da   Lei   N9
8  666/93,  doravante  denominado(a)  GERENTE  DE  CONTRATO.

10.9.1.  0 gerente  de  contrato ora  nominado  poderá  ser alterado a  qualquer  momento, iustificadamente,  caso

haja  necessidade  por  parte  da  CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -DO FORO

11.1.  0  foro  da  Comarca  de  Choró/CE  é  o  competente  para  dirimir  questões  decorrentes  da  execução  deste
contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  art   55  da  Lei  Ng.  8.666/93,  alterada  e  consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente   lnstrumento,  em  05   (cinco)  vias,  perante  testemunhas  que
L-        ',,érr,,-`:     ,                                                   ,        .J

Av. Cel. João Paracampos, N914io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/Oooi42 -CGF: 06.920.S07-8
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TESTEMUNHAS

1.

u

®

ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORO

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE

CNPJ  NQ.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

<<< RAZÃO SO CIAL>>>

<<<CNPJ  N9.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

CONTRATADA

CPF  N9.

CPF  N9.

Av. Cel. João Paracampos, N® 1®10 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/OO0i4Z -CGF: 06.920.S07-8
E-mail: licita(aocho ro@gmai l.com;  Site: www.choro.gov. br


